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 ALTERAÇÕES 
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O BANCO DE DESENVOLVIMENTO DE MINAS GERAIS S.A. - BDMG torna público que foram 
empreendidas alterações no edital da licitação em referência: na folha de rosto e nos itens 7.5.1.1, 
7.6.2.1; e no Anexo III, no item 1, que passam a vigorar da seguinte forma. 
 

(...) 
 

Os interessados deverão consultar diariamente a página referente a esta licitação no portal 

do BDMG, na qual serão publicados avisos, eventuais alterações e versões digitalizadas de 

documentos produzidos no âmbito do certame. ATENÇÃO:: não será considerada válida 

proposta com valor superior ao estimado pelo BDMG, o qual será mantido sob sigilo, pelo 

que prescreve a Lei Federal 13.303, art. 34. Assim, o licitante deverá apresentar sua 

proposta mais competitiva. ATENÇÃO: a não comprovação das condições prévias de 

contratação sujeitará a licitante adjudicatária à pena pela não manutenção da proposta 

comercial – a suspensão de participação em licitação e contratação com o BDMG, por até 

02 (dois) anos –, que será comunicada ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas – CEIS, nos termos da Lei Federal 13.303/2016, art. 37. 

 
(...) 
 
7.5.1.1. Pelo que prescreve a Lei Federal 13.303, art. 34, os valores estimados pelo BDMG 
para a contratação a que se refere este edital serão mantidos sob sigilo até a contratação 
advinda da licitação ou a revogação do certame. 
 
(...) 
 
7.6.2.1.  Os valores estimados pelo BDMG para a contratação a que se refere este edital 
serão mantidos sob sigilo até a contratação advinda da licitação ou a revogação do certame, 
pelo que prescreve a Lei Federal 13.303, art. 34. 
 
(...) 
 

ANEXO III – CONDIÇÕES E FORMA DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS 

 
(...) 

 
1. :ATENÇÃO:: não será considerada válida proposta com valor superior ao estimado pelo 
BDMG, o qual será mantido sob sigilo até a contratação advinda da licitação ou a revogação 
do certame, pelo que prescreve a Lei Federal 13.303, art. 34. Assim, o licitante deverá 
apresentar sua proposta mais competitiva. 
 

 
As demais cláusulas e condições do Edital permanecem inalteradas, inclusive a data, o local e a 
hora designados para a sessão pública. 
 
 
Belo Horizonte, 19 de outubro de 2017. 
 

 
Sérgio Vieira de Souza Júnior 
Agente de Licitações do BDMG 


